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atribuições e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, faz 
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ART 1 n- Fica cíiado o ioínal uGAZETA DO fv1U~~ICÍPIO DE \/IEIRÓPOL.lS-PBl' COiT1 UiT1a edicão 
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mensal, tendo como editor responsável a ASSESSORIA DE IMPRENSA 

.ART 2° - A Gazeta do Município de Vieirópolis constara em suas n:;dações oficiais publicações 
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ção as Leis. os Decretos .. Portarias e notas Informativas 

ART 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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Em, 08 de abril de 1997. 
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